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PORTARIA Nº 483/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais nº 3.571/2016, nº 3.586/2016 e 

regulamentado pelo Decreto nº 471/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servkior Rafael Guarienti, matrícula nº 1628-4, 
Motorista, CPF nº 989.943.019-68, 1 (uma) diária de viagem, no valor total de R$100,00, 
conforme Art. g<> Inciso li, sem pernoite, no dia 07 de agosto de 2017 para Guarapuava 
PR1 ida à sede da Unicentrc, a ser1içc da i\dministraçãc ~-~un:c:paL 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE AGOSTO DE 2017. 
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